
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria Municipal de Assistência Social

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS

Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

2.1 O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP visa cumprir o requisito previsto no

art. 18, inciso I, da Lei de Licitações e Contratos n° 14.133/2021, no qual estabelece

que a fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo  planejamento,

bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão

que podem interferir na contratação, compreendido a descrição da necessidade da

contratação, fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse

público envolvido.

2.2 O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a necessidade

de contratação para aquisição de cesta de alimentos destinadas ao atendimento de

famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, acompanhados pelos ser-

viços da Secretaria Municipal de Assistência Social, no âmbito da Política Pública de

Assistência Social.

2.3 A aquisição de cesta de alimentos se faz necessária tendo em vista que a Assis-

tência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é uma Política de Seguridade

Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um con-

junto integrando de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o aten-

dimento às necessidades básicas. Ademais, está organizada por meio do Sistema

Único de Assistência Social – SUAS e seu objetivo é garantir a proteção social aos

cidadãos, ou seja, apoio a indivíduos, famílias e à comunidade no enfrentamento de

suas dificuldades, por meio de oferta de serviços, benefícios, programas e projetos.

2.4 Assinala-se que, o Sistema Único de Assistência Social – SUAS é um sistema

público que organiza os serviços de Assistência Social no Brasil. Com um modelo de

Av. Alice Coutinho Nº 109, - Vera Cruz Cariacica ES. CEP: 29.146-785
Tel.: (27)3354-5555

Correio Eletrônico: semas@cariacica.es.gov.br
Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3700370038003200350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700390039003500390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria Municipal de Assistência Social

gestão participativa, ele articula os esforços e os recursos dos três níveis de gover-

no, isto é, municípios, estados e a união, para a execução e o financiamento da Po-

lítica Nacional de Assistência Social – PNAS. No SUAS há a oferta de benefícios as-

sistenciais, prestados a públicos específicos de forma integrada aos serviços, contri-

buindo para a superação de situações de vulnerabilidade. 

2.5 Com efeito, os benefícios eventuais fazem parte das seguranças afiançadas por

esta política pública, e sua oferta tem por objetivo promover o desenvolvimento ou

restabelecimento da segurança de acolhida, renda, sobrevivência, e a convivência

familiar, social e comunitária. Estão previstos na Lei Orgânica de Assistência Social

— LOAS (Lei 8.742/93), pela Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012

(NOB-SUAS) e pela Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social – CO-

MASC nº 043/2024 de benefícios eventuais. Neste contexto, é evidente que os be-

nefícios eventuais são uma medida de proteção social de natureza temporária. Têm

o intuito de prevenir e promover o enfrentamento de situações provisórias que pos-

sam fragilizar o indivíduo e sua família, evitando o agravamento de situações de vul-

nerabilidade. São consideradas situações provisórias aquelas decorrentes ou agra-

vadas por nascimentos, mortes, vulnerabilidades temporárias e calamidades.

2.6 Outrossim, a compra da cesta de alimentos têm por escopo a distribuição destas

às famílias em situação de vulnerabilidade social, por meio da análise da equipe téc-

nica dos Centros de Referências de Assistência Social – CRAS e Centro de Refe-

rência Especializado de Assistência Social – CREAS, conforme disposto na Resolu-

ção nº 043/2024 do COMASC.

2.7 Assim sendo, a medida busca assegurar apoio emergencial em situações de in-

segurança alimentar, identificadas pelos serviços socioassistenciais, especialmente

em contextos de desemprego, baixa renda, situações emergenciais ou outras contin-

gências que comprometam a subsistência familiar.

2.8  Dessa forma, a contratação pretendida visa garantir a continuidade das ações

socioassistenciais e a efetividade das políticas públicas voltadas à proteção social no
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município.

3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Está previsto no Plano de Contratação Anual do município – PCW00333.2026-64.

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Além das exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

que são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Termo

de Referência e Edital, a pretensa CONTRATADA deverá apresentar:

4.1.1. CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL:

4.1.1.1.  Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica que

comprove que a licitante forneceu, em características, quantidades e prazo, o objeto

descrito neste Termo de Referência;

4.2. Durante toda a execução contratual, a empresa CONTRATADA deverá manter

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.5. Não será permitido a utilização de trabalho de menor de idade.

4.6. Não poderá a contratada transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações

a que está obrigada.

4.7 Apresentar, conforme seja aplicável, Licença Sanitária ou outro documento

congênere,  concedida pela  Vigilância  Sanitária  da  sede do licitante,  enqua-

drando o seu ramo de atividade, demonstrando ser compatível com o objeto da

licitação;

4.8 A cesta básica está padronizados pelo catálogo eletrônico do município no códi-

go 1.35.06.0065.0, conforme art. 19, da Lei 14.133/2021.

4.9 Convém assinalar que, com base no art. 45, § 2º, decreto municipal nº 82/2023,

será exigida as amostras e estas serão analisadas na data do certame, pela co-

missão de análise criada pela Secretaria Municipal de Assistência Social -SEMAS.
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4.10 Sendo submetidas à análise de rotulagem e embalagem entregue. A comis-

são emitirá parecer aprovando a entrega conforme as amostras apresentadas.

ITEM  DESCRIÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕE 1 CESTA QTD

1 Arroz tipo I (5 kg) 01
2 Feijão Preto tipo I (1 kg) 01
3 Canjiquinha de Milho (1Kg) 01
4 Fubá de Milho (1Kg) 01
5 Leite em Pó Integral (400g) 01
6 Sardinha em óleo (375g) 01

7 Farinha de Mandioca (1 kg) 01

8 Farinha de Trigo Especial (1Kg) 01
9 Macarrão com Sêmola (500 g) 01

10 Óleo de Soja (900 ml) 01
11 Sal Refinado Iodado (1kg) 01
12 Açúcar Cristal (5Kg) 01
13 Café Torrado e Moído (500g) 01
14 Biscoito tipo Maria/Maisena (400 g) 01

5 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO.

5.1  O quantitativo estimado para aquisição de cesta de alimentos foi definido com

base na análise do histórico de concessão de benefícios eventuais realizados pela

Secretaria Municipal de Assistência Social nos últimos exercícios, bem como na pro-

jeção de demanda decorrente das condições socioeconômicas da população atendi-

da.

5.2 A análise dos registros administrativos demonstra uma média anual aproximada

de concessões, considerando atendimentos realizados pelos equipamentos da rede

socioassistencial, como Centros de Referência de Assistência Social e demais servi-

ços vinculados.

5.3 Além disso, foi considerada a necessidade de manutenção de margem de segu-

rança administrativa, visando garantir capacidade de resposta da Administração Pú-

blica diante de eventuais aumentos da demanda social ao longo do exercício.

5.4 Assim, o quantitativo estimado busca assegurar atendimento adequado às famí-
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lias em situação de vulnerabilidade social, sem comprometer os princípios da econo-

micidade e da eficiência na gestão dos recursos públicos.

5.8 A tabela abaixo busca demonstrar o respectivo quantitativo, qual seja, a quanti-

dade de 10.000 (dez mil) cesta de alimentos, senão vejamos:

ITEM DESCRIÇÃO DO  ITEM QUANT.

01

Cesta de alimentos

10.000

ITENS QUE COMPÕEM A CESTA DE ALIMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO MIN. DOS ITENS UN

1

Arroz Branco:  Tipo 1, classe longo fino, subgrupo polido.
Aspecto, cor, odor e sabor próprios. Isento de substâncias

terrosas, sujidades, insetos e parasitas. Rotulagem/Registro:
Conforme normas do MAPA e ANVISA (RDC 727/2022).

Deve conter Classificação oficial do MAPA (Tipo 1) impressa,
marca, CNPJ do fabricante, lote e informação

nutricional visíveis. Embalagem: Polietileno atóxico, resistente
e transparente (5kg). Validade: Mínima de 8 meses na

entrega.

5 Kg

2

Feijão Preto: Tipo 1, Safra Corrente Nova. Grãos inteiros, de
coloração uniforme, brilhantes, sem sinais de envelhecimento
(casca endurecida) ou ataque de carunchos. Deve apresentar

alto índice de hidratação. Rotulagem/Registro: Registro no
MAPA. Dados do fabricante, lote, safra visíveis e data de
embalagem. Embalagem: Polietileno atóxico, resistente e

transparente (1kg). Validade: Mínima de 5 meses na
entrega.

1 Kg
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3

Canjiquinha de Milho: Grão de milho degerminado e triturado,
isento de sujidades e ranço. Rotulagem/Registro: RDC

263/2005 e RDC 727/2022. Informação sobre transgênicos
visível. Embalagem: Polietileno atóxico, resistente e

transparente (1 kg). Validade: Mínima de 5 meses na
entrega.

1 Kg

4

Fubá de Milho: Moagem fina e homogênea, sem umidade
excessiva ou insetos. Rotulagem/Registro: RDC 263/2005 e

RDC 727/2022. Informação sobre transgênicos visível.
Embalagem: Polietileno atóxico original de fábrica (1 kg).

Validade: Mínima de 5 meses na entrega.

1 Kg

5

Leite em Pó Integral: Instantâneo, enriquecido com Vitaminas
A, C e D. Composição: 100% leite bovino. Proibida a entrega

de "Composto Lácteo" ou misturas com soro de
leite/açúcares. Rotulagem/Registro: Obrigatório Selo de

Inspeção (SIF, SIE ou SIM/SISBI). Registro no Ministério da
Agricultura. Embalagem: Aluminizada hermética (400g).

Validade: Mínima de 6 meses na entrega.

400 g

6

Sardinha em Óleo: Peixe limpo, conservado em óleo 
comestível. Livre de estufamento, ferrugem ou amassados na
lata. Rotulagem/Registro: Obrigatório Selo de Inspeção (SIF, 
SIE ou SIM/SISBI). Dispositivo de abertura fácil (Easy Open). 
Embalagem: Metálica hermética. Peso líquido mín. 375g (3 
latas). Validade: Mínima de 12 meses na entrega.

375 g

7

Farinha de Mandioca: Tipo branca, crua, grupo fina. Obtida
de raízes sadias e limpas, sem fibras excessivas ou

sujidades. Rotulagem/Registro: RDC 263/2005 e RDC
727/2022. Registro na ANVISA. Embalagem: Plástica original,

resistente e transparente (1 kg). Validade: Mínima de 7
meses na entrega.

1Kg

8

Farinha de Trigo Especial: Tipo 1, enriquecida com ferro e
ácido fólico. Pó fino, cor branca, sem sinais de fermentação,
umidade ou ranço. Rotulagem/Registro: RDC 263/2005, RDC

727/2022 e Portaria 344/2002 (Enriquecimento). Alerta de
glúten visível. Embalagem: Plástica original e transparente (1

kg). Validade: Mínima de 5 meses na entrega.

1Kg

9

Macarrão com Sêmola: Tipo espaguete. Produzido com
farinha de trigo sêmola. Vedada adição de temperos prontos.
Rotulagem/Registro: Ingredientes, informação nutricional e

selos de qualidade. Embalagem: Polietileno resistente (500g).
Validade: Mínima de 6 meses na entrega.

500 g

10

Óleo de Soja: Tipo 1, refinado. Líquido límpido e sem
sedimentos. Rotulagem/Registro: Registro no órgão

competente e informação nutricional. Embalagem: PET de
900ml, íntegra. Validade: Mínima de 5 meses na entrega.

900 ml
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11

Sal Refinado Iodado: Teor de iodo conforme legislação.
Granulado fino e seco. Rotulagem/Registro: Conforme
normas da ANVISA. Embalagem: Polietileno de 1kg.

Validade: Mínima de 6 meses na entrega.

1Kg

12

Açúcar Cristal: Obtido da cana-de-açúcar. Cor branca,
aspecto cristalino. Rotulagem/Registro: Marca, fabricante,

lote e validade. Embalagem: Polietileno atóxico (5kg).
Validade: Mínima de 6 meses na entrega.

5 Kg

13

Café Torrado e Moído: Qualidade Tradicional, certificado
com Selo de Pureza e Qualidade da ABIC. Deve apresentar

Nota Global de Qualidade Sensorial mínima de 4.8,
garantindo bebida isenta de sabores estranhos (mofo, terra,
ranço) e adstringência excessiva. Rotulagem/Registro: Selo

ABIC visível na embalagem, indicando a categoria
(Tradicional ou Superior), validade e lote. RDC 727/2022. 

Embalagem: Plástica original, tipo almofada ou vácuo (500g).
Validade: Mínima de 4 meses na entrega.

500 g

14

Biscoito Tipo Maria/Maisena: Sabor original, textura
crocante. Isento de gordura vegetal hidrogenada (Gordura

Trans) e com baixo teor de sódio. Rotulagem/Registro: RDC
727/2022. Lista de ingredientes clara, sem omissão de

aditivos. Alerta de alergênicos visível. Embalagem: Plástica
original dupla, vedação hermética (400g). Validade: Mínima

de 6 meses na entrega.

400 g

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO.

6.1 Foram analisadas soluções disponíveis no mercado para atendimento da neces-

sidade identificada, verificando-se que a aquisição de cesta de alimentos compostas

por gêneros alimentícios não perecíveis é prática amplamente adotada por órgãos

públicos para atendimento de benefícios eventuais.

6.2 O levantamento de preços poderá considerar o banco de preços públicos, con-

tratações similares realizadas por outros municípios, bem como a consulta direta a

fornecedores.

6.3 Diante do levantamento realizado, conclui-se que a solução mais adequada para

atendimento da necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social é a aqui-

sição de cesta de alimentos prontas por meio de procedimento licitatório, preferenci-

almente mediante Sistema de Registro de Preços, permitindo aquisições parceladas

conforme a demanda da Administração.
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7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

7.1 A estimativa de valor da contratação realizada no ETP visa levantar o eventual

gasto com a solução escolhida de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção.

7.2 Os preços de referência foram obtidos por meio de ampla pesquisa de preço de

mercado direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, entre empresas do ramo/ativi-

dade do objeto da contratação, cujas referências unitária, total e global resultam de

média aritmética entre o mínimo de 03 (três) cotações de preço, consoante art. 74,

IV, do decreto municipal de Cariacica/ES nº 82/2023.

7.3 Assim sendo, o valor estimado da contratação ficou no valor de R$ 1.765.433,33

(  Um milhão, setecentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e três re  -  

ais e trinta e três centavos), conforme memória de cálculo em anexo.

8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.

8.1 Conforme a exposição dos requisitos, a descrição da solução é a seguinte: Re-

gistro de Preços para eventual aquisição de cesta de alimentos, compostas por gê-

neros alimentícios não perecíveis,  com entrega parcelada, devidamente acondicio-

nadas e prontas para distribuição às famílias atendidas pela política de assistência

social. 

8.2 Considerando a solução escolhida, verifica-se que se tratam de objeto de nature-

za comum, nos termos do art. 6, inciso XIII, da Lei 14.133/2021, vez que as especifi-

cações adotadas são reconhecidas e usuais no mercado e indicam objetivamente os

padrões de desempenho e qualidade do item que essa Secretaria pretende adquirir.

9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.
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9.1 Sugere-se a adoção do Sistema de Registro de Preço, tendo em vista a conve-

niência da prestação dos serviços com previsão de serem de forma parcelados,

conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento do obje-

to deste estudo e reduzir os custos.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.

10.1 Garantir atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social;

10.2 Assegurar condições mínimas de segurança alimentar;

10.3 Possibilitar resposta rápida às demandas emergenciais da assistência social.

10.4 Assegurar continuidade do atendimento socioassistencial;

10.5 Promover eficiência na gestão dos recursos públicos;

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS. 

11.1 Caberá ao gestor e seus fiscais o apreço correto da execução do objeto, bem

como a observância às normas vigentes do presente processo. 

 11.1.1 Fiscalização 

a)  A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos

respectivos substitutos (art.117,  “caput”, lei 14.1333/2021). 

b) A fiscalização da contratação será exercida por servidor devidamente respon-

sável e escolhido pela Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que sur-

girem no curso da execução, e de tudo dará ciência à Administração Pública;

c) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
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da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica corres-

ponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformida-

de com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21; 

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados

diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros  em  razão  da

execução  do  contrato,  e  não  excluirá  nem  reduzirá  essa

responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo

contratante. 

d) O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventu-

almente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade compe-

tente para as providências cabíveis. 

 11.1.2 Fiscalização Administrativa

a) O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documen-

tos comprobatórios pertinentes,  caso necessário (Art.  23, I  e II,  do Decreto nº

11.246, de 2022). 

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrati-

vo atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Art.

23, IV, Decreto nº 11.246, de 2022). 

11.1.3 Gestor 

a)  O  gestor  coordenará  a  atualização  do  processo  de

acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da execução
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no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório

com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento

da finalidade da administração. (Art 6, Decreto nº 295, de 2021).

b) O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocor-

rências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o ca-

so, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

c) O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contra-

tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório

de riscos eventuais. 

d) O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumi-

das pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplica-

das, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

e) O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela co-

missão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES. 

12.1 A presente solução, para o atingimento de sua finalidade, não demanda a con-

tratação de um outro objeto (demanda interdependente), nem atrai a realização de

uma segunda contratação que venha a potencializá-la ou aperfeiçoá-la (demanda

correlata).

13 – IMPACTOS AMBIENTAIS.

13.1 Os impactos ambientais são mínimos, considerando tratar-se de aquisição de
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produtos alimentícios, devendo ser observadas boas práticas de descarte de emba-

lagens e armazenamento.

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO.

14.1 Com base nas análises realizadas, conclui-se que a aquisição de cestas de ali-

mentos configura-se como necessidade de benefício eventual na modalidade de vul-

nerabilidade temporária, fundamentada no Art. 22 da Lei Federal nº 8.742/93 (LO-

AS) e devidamente regulamentada no âmbito municipal pela Resolução COMASC nº

043/2024. Esta provisão visa garantir a sobrevivência e a dignidade da pessoa hu-

mana em momentos críticos, impedindo o agravamento de riscos sociais. A pesquisa

do mercado demonstrou que a melhor alternativa para a aquisição é através de lici-

tação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, utilizando-se o procedimento au-

xiliar, Sistema de Registro de Preço, haja vista tratar-se de contratação de serviços

comuns e que permite a flexibilização do quantitativo a ser contratado, uma vez que

o SRP é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à

prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras, considerando

critérios  de  custo-benefício,  conformidade  técnica  e  adequação  às  necessidades

operacionais. 

Dessa forma, recomenda-se a formalização do processo de aquisição, observando

os requisitos técnicos estabelecidos, bem como normativos aplicáveis, a fim de as-

segurar a economicidade, a eficiência e a transparência na utilização dos recursos

públicos. 

Diante da declaração de viabilidade da contratação neste documento, encaminhe-se

para, com base neste Estudo Técnico Preliminar, a elaboração do Termo de Refe-

rência. 

Cariacica/ES, 14 de abril de 2026.
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